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DECLARAÇÕES - SÃO VICENTE DO SUL 

 

Para: SÃO VICENTE DO SUL 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.040/2025 

LUCAS CRISTANI MENDES 
 

Eu: LUCAS CRISTANI MENDES, CPF: 094.614.639-01, RG: 13.145.918-1, Sócio Administrador e 

proprietário da empresa LCM INDUSTRIA com endereço: Rodovia PR 281, SN, Km 3, Barracão 02, 

Linha Nova Seção, Salto do Lontra – PR CEP 85.670-000 – CNPJ: 44.382.621/0001-52, através deste 

documento declaro que: 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Declaramos que cumprimos os 

requisitos para habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do edital, 

respondendo pela veracidade das informações. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA LEGAL DE CARGOS Declaramos que cumprimos as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP/MEI Declaramos que cumprimos os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 

individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DO LIMITE DE FATURAMENTO Declaramos que observamos o 

limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, não tendo celebrado contratos com a Administração Pública 

que, somados, ultrapassem tal receita bruta máxima para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE DIREITOS TRABALHISTAS Declaramos que nossas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS Declaramos que inexistem fatos impeditivos 

para nossa habilitação no certame, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

DECLARAÇÃO SOBRE TRABALHO DE MENORES Declaramos que não empregamos menor de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 anos, salvo menor a 

partir de 14 anos na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE TRABALHO DEGRADANTE Declaramos que não possuímos, em 

nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

DECLARAÇÃO DE APTIDÃO PARA CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO Declaramos que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação, cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 
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ANEXO IV DECLARAÇÃO CONJUNTA DECLARA, sob as penas da Lei, e para fins de contratação com o 

município de São Vicente do Sul/RS, que: 1) Que cumpre os requisitos para a habilitação e a 

conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela 

veracidade das suas informações, na forma da lei; 2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 3) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte... 4) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 5) Que inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 6) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 7) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 8) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a administração pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

 

-CONFIRA A ASSINATURA NO TOPO DO DOCUMENTO- 

 

Salto do Lontra – PR, 11 de agosto de 2025 

 

LUCAS CRISTANI MENDES   

CPF: 094.614.639-01 RG: 13.145.918-1 

LCM INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 44.382.621/0001-52 – I.E 90919221-82 

  
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